
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 134420/2019 Validade: 08/11/2019

Razão Social: DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA ME

CNPJ: 30165886000194

Num. Registro: 67320 Registrada desde : 06/09/2018

Capital Social: R$ 300.000,00

Endereço: RUA FRANCA, 169 LOJA B CENTRO

Município/Estado: CAMBE-PR CEP: 86181040

Objetivo Social:

Serviço  de  arquitetura;  engenharia,  construção  de  edifícios,  administração  de  obras  e
serviços especializados para construção não especificados anteriormente,
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas as atribuições dos profissionais
responsáveis técnicos.

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - HILARIO NERI JUNIOR
Carteira: PR-28782/D          Data de Expedição: 17/10/1996
Desde: 17/06/2019    Carga Horária: 1: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º do CONFEA

2 - LEONARDO NERI VIDOTTO
Carteira: SC-1329746/D          Data de Expedição: 02/03/2015
Desde: 22/04/2019    Carga Horária: 10: H/S
Visto Nº: 176547         Data do Visto: 25/02/2019
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Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

3 - GUILHERME AUGUSTO MARQUES DE ANDRADE
Carteira: PR-177508/D          Data de Expedição: 19/03/2019
Desde: 26/04/2019    Carga Horária: 5: H/S
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º do CONFEA
Observações: Atribuições concedidas pelo CREA RS.

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A  autenticidade  desta  certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  do  CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br),  através  do  protocolo  n.º  361716/2019,  ressaltando  a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 09/10/2019 09:23:21

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em  crime  previsto  no  Código  Penal Brasileiro,  sujeitando  o  autor  à
respectiva ação penal.
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